
Ministério da EducaçãoMinistério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São PauloInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo

Câmpus Presidente EpitácioCâmpus Presidente Epitácio
COORDENADORIA DE REGISTROS ACADEMICOSCOORDENADORIA DE REGISTROS ACADEMICOS

  CONVOCAÇÃO N.º 20/2023 - CRA-PEP/DAE-PEP/DRG/PEP/IFSP CONVOCAÇÃO N.º 20/2023 - CRA-PEP/DAE-PEP/DRG/PEP/IFSP

2ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA – EDITAL Nº 09/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023

Considerando o EDITAL Nº 09/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023, todos os candidatos listados à seguir, estão convocados para efetuar a
matrícula,  PRESENCIALMENTE, nos dias 24/03 e 28/03/2023, das 9h às 18h00h.

Bacharelado em Ciência da Computação - 15 vagas

Tipo de Vaga Inscrição Candidato

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:00:58 Rafael Crispim Lopes

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:01:11 Jorge Luiz Jesus Ferreira

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:01:15 Nicolas Morais Antunws

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:01:16 Igor Cesario Batista

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:01:51 Antônio Carlos de Oliveira Neto

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:01:55 Breno Wille Bezerra Correia

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:02:24 Vinicius Souza da Silva

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:02:43 Gabriel Boia de Araujo

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:03:48 Karina Lemes Bombonato

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:05:43 Alexandre Toro dos Santos Lima

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:06:10 Gabriel Araujo Zanardo

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:08:24 Mateus Rinaldi Silva Canassa

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:11:31 Gustavo Massao Iwashita

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:12:10 Caio Cesar Amaral da Silva

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:12:16 Renata de Souza Rodrigues

   

Bacharelado em Engenharia Elétrica - 12 vagas



Tipo de Vaga Inscrição Candidato

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:19:59 Kleyton Gonçalves Batista

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:27:39 Iris Carneiro Cardoso

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:30:50 Geovanna Souza Cruz

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:50:46 Kleyziane Lopes dos Santos

Ampla Concorrência 3/15/2023 19:26:12 Denise Lopes da Silva Santos

Ampla Concorrência 3/15/2023 19:26:24 Christofer Chernioglo Garbin

Ampla Concorrência 3/15/2023 19:34:25 Almir Rafael Deizepe

Ampla Concorrência 3/15/2023 20:03:02 Daniel Evaristo Veloso Vieira

Ampla Concorrência 3/15/2023 20:38:24 Leonardo Ferreira Teixeira de lima

Ampla Concorrência 3/15/2023 21:06:00 Thiago Pereira da Silva

Ampla Concorrência 3/15/2023 22:12:25 Karen Raquel Pereira da Silva

Ampla Concorrência 3/15/2023 23:31:02 Christian Camilo Rolon Brassel

   

Licenciatura em Pedagogia - 8 vagas

Tipo de Vaga Inscrição Candidato

PCD 3/18/2023 17:12:46 Maria Elenice de Melo

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:02:52 Jacqueline Yure Santana Cruz

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:03:13 Eduarda Fernanda da Silva Caldeira

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:03:42 Mariana Marcelle Juvêncio Lima

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:03:50 Luana Correa

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:04:04 Leticia Zaniboni Santos

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:04:26 Eni dos Santos Stragalinos

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:05:24 Kamily Vitoria da Silva

   



Tecnologia em Processos Gerenciais - 8 vagas

Tipo de Vaga Inscrição Candidato

PCD 3/15/2023 20:02:28 Sarah Garcia Candido

PCD 3/18/2023 23:51:10 Thays Gabrielle Pessôa Lopes

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:03:23 Juliana aparecida dos santos

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:03:39 Renan Mendes Nascimento

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:03:48 Eric Bazan Vieira

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:03:56 Beatriz Soares Silva

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:04:10 Karen chrystine Morais de Jesus

Ampla Concorrência 3/15/2023 18:04:38 Aparecida Andreia de Jesus Araujo

ATENÇÃO:

- O candidato poderá entrar em contato com o Câmpus por meio do número de telefone (18) 3281-9583 ou pelo e-mail cra.pep@ifsp.edu.br

- Serão considerados desistentes os candidatos aprovados em processo seletivo que não efetuarem a matrícula no prazo constante nesse
documento (dias 24/03 e 28/03/2023, das 13h às 18h30h.).

- Será nula, a qualquer tempo, de pleno direito, a matrícula realizada com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável passível
de implicações legais.

- Verificado o não atendimento dos requisitos estabelecidos em edital para ingresso, o diretor-geral do câmpus poderá, a qualquer tempo,
indeferir a matrícula do candidato classificado.

Cabe dedicar, ainda, atenção ao disposto na versão integral do Edital, disponível no endereço eletrônico:
https://pep.ifsp.edu.br/images/PDF/CRA/2023/03/Edital_n_011-2023-Manifestacao-Interesse-SISU-BCC-Pedagogia.pdf 

 

Presidente Epitácio, 23 de março de 2023.

 

 

(Documento assinado eletronicamente)

Bruno Cesar Vani

Diretor-Geral em Exercício

 

DOCUMENTOS PARA MATRÍCULADOCUMENTOS PARA MATRÍCULA

 

1. AMPLA CONCORRÊNCIA E VAGAS RESERVADAS PCDAMPLA CONCORRÊNCIA E VAGAS RESERVADAS PCD



Documentos Gerais:Documentos Gerais:

 

Ensino SuperiorEnsino Superior

a) Certificado de conclusão e histórico escolar do Ensino Médio, ou ainda, certificação ENEM; ENCCEJA

b) Documento de Identidade oficial com foto e número de CPF (RG, Carteira de Habilitação);

c) Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE/CRNM);

d) Cer@dão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda cer@ficado de dispensa militar (apresentação obrigatória para
homens entre 18 e 45 anos);

e) Uma foto 3X4 recente;

f) Comprovante de endereço atualizado;

g) Cer@dão de quitação eleitoral, https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ; ou declaração escrita e
assinada pelo candidato.

 

OBSERVAÇÕESOBSERVAÇÕES

- Os candidatos que tenham cursado o Ensino Médio ou Ensino Fundamental no Exterior deverão juntar Declaração de Equivalência de
seus estudos expedida pela Diretoria Regional de Ensino. Para efeito de realização de matrícula não será considerado como comprovação
de escolaridade de Ensino Médio ou Fundamental nenhum outro documento que não seja a declaração de equivalência de estudos;

 - Os candidatos que apresentarem, no ato da matrícula, declaração da escola em que conclui o Ensino Médio, atestando a conclusão do
Ensino Médio, devem, obrigatoriamente, apresentar o histórico do Ensino Médio posteriormente;

- No caso de mudança de nome, apresentar documento comprobatório do novo nome (Certidão ou sentença judicial);

 - Em caso de candidato menor de 18 (dezoito) anos, o responsável legal deverá preencher e assinar o formulário de autorização para
matrícula e junto fazer o upload do documento de identificação com foto (RG/CNH);

 - E no caso de tutor, além do documento de identificação com foto, fazer o upload da documentação comprobatória da tutela;

 - O documento previsto no item g), a cer@dão de quitação eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) é de entrega faculta@va, porém,
quando não entregue, o candidato deverá preencher a declaração de regularidade, estando ciente de que, em caso de declaração falsa,
ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis;

 - Quando for realizada pelo candidato a declaração do item g), os servidores da comissão de matrícula do câmpus deverão realizar a
consulta quanto à regularidade eleitoral do candidato no site do Tribunal Superior Eleitoral (TSE);

- Somente após a consulta a esses sites a matrícula do candidato será deferida ou indeferida, observando-se e obedecendo ao disposto na
Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) no qual: "apenas as pessoas que es@verem com as situações regularizadas podem
ocupar vaga pública”.

- A FALTA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ACIMA INVIABILIZARÁ A MATRÍCULA.- A FALTA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ACIMA INVIABILIZARÁ A MATRÍCULA.

 

2. VAGAS RESERVADAS PCD - Lei nº 12.711/2012:2. VAGAS RESERVADAS PCD - Lei nº 12.711/2012:

COMPROVAÇÃO DE ESCOLARIDADECOMPROVAÇÃO DE ESCOLARIDADE

a. Histórico Escolar:Histórico Escolar: que comprove que o candidato tenha cursado o Ensino Médio, integralmente, em instituição pública de ensino.
b. ENCCEJA:ENCCEJA: Certificado de conclusão do Ensino Médio por meio deste Exame Nacional.

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD (de acordo com a Lei N° 13.146, de 06 de julho de 2016)PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD (de acordo com a Lei N° 13.146, de 06 de julho de 2016)

h) Para o candidato com deficiência, além dos documentos anteriores, se faz obrigatório a apresentação do Laudo Médico originalLaudo Médico original ,
atestando o @po, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional deClassificação Internacional de
Doenças – CIDDoenças – CID.
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